
MUNICÍPIO DE MURIAÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Muriaé
Secretaria de Administração
Setor de Licitações e Contratos
CNPJ: 17.947.581/0001-76
Endereço: Av. Maestro Sansão, 236, Centro
Telefone: (32) 3696-3317
E-mail: licitacao@muriae.mg.gov.br

Muriaé, 10 de março de 2025

Assunto: Solicitação de Cotação de Preços para prestação de serviços de buffet.

Prezado(a) Senhor(a),

Em conformidade a legislação vigente acerca de licitações e contratos administrativos, e tendo em 
vista o interesse da Prefeitura Municipal de Muriaé/MG na contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Buffet, solicitamos a gentileza de enviar, até o dia 20 de fevereiro de 
2025 a cotação detalhada dos preços dos serviços/produtos que sua empresa oferece, atendendo 
às seguintes especificações:

Nome da Licitante: CNPJ: 

Endereço: No: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone: 

e-mail: 

É fundamental que a proposta seja apresentada com data, nome e assinatura do representante 
legal da empresa, acompanhada do carimbo do CNPJ.
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR POR PESSOA

1

ALMOÇO OU JANTAR I (Mínimo 30 pessoas)
01  tipo  de  arroz  (branco,  à  grega,  brócolis)  -  mínimo  de  150g  por 
pessoa.
01  tipo  de  carne  de  primeira  (vermelha  ou  branca,  que  poderá  ser 
servida com molho) - mínimo de 200g por pessoa.
01 tipo de salada - mínimo de 120g por pessoa.
01 tipo de massa (espaguete ou penne) servida com molho (vermelho, 
ao sugo ou branco) - mínimo de 150g por pessoa.
01 tipo de sobremesa (mousse, flan, sorvete, pavê, doce típico ou torta 
doce) - mínimo de 100g por pessoa.
01 tipo de suco de fruta (natural  ou polpa)  -  mínimo de 200ml por 
pessoa.
02 tipos de refrigerantes de primeira linha (convencional e diet/zero) - 
mínimo de 400ml por pessoa.
Água mineral natural - mínimo de 200ml por pessoa.
Devem  ser  incluídos  todos  os  materiais  e  serviços  necessários  tais 
como: Copos de vidro, pratos para refeição e sobremesa, talheres de 
inox,  guardanapos  descartáveis,  equipe  necessária  para  atender  o 
quantitativo de pessoas.
O serviço de buffet será do tipo americano (self-service).
As  bebidas  serão  servidas  por  garçons  e  deverão  estar 
refrigeradas/geladas.
O suco deverá vir adoçado, salvo recomendação expressa da secretaria 
no momento da solicitação, neste caso, deverá ser fornecido açúcar e 
adoçante em sachês.

2 ALMOÇO OU JANTAR II (Mínimo 30 pessoas)
01  tipo  de  arroz  (branco  ou  arroz  colorido)  -  mínimo  de  150g  por 
pessoa.
Feijão tipo 1 - Tutu de feijão ou feijão de caldo - mínimo de 70g por 
pessoa.
Creme de Milho - mínimo de 70g por pessoa.
01 tipo de Salada ou salpicão – mínimo de 120g por pessoa.
01 tipo de carne (vermelha ou branca) (Pernil assado, lagarto ao molho 
madeira ou coxa e sobrecoxa assada ou lagarto ao molho madeira) - 
mínimo de 200g por pessoa.
1  tipo  de  suco  de  fruta  (natural  ou  polpa)  -  mínimo  de  200ml  por 
pessoa.
2 tipos de refrigerantes de primeira linha (convencional e diet/zero) - 
mínimo de 400ml por pessoa.
01  tipo  de  sobremesa  (mousse,  doce  típico)  -  mínimo  de  100g  por 
pessoa.
Devem  ser  incluídos  todos  os  materiais  e  serviços  necessários  tais 
como: Copos de vidro, pratos para refeição e sobremesa, talheres de 
inox,  guardanapos  descartáveis,  equipe  necessária  para  atender  o 
quantitativo de pessoas.
O serviço de buffet será do tipo americano (self-service).
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As  bebidas  serão  servidas  por  garçons  e  deverão  estar 
refrigeradas/geladas.
O suco deverá vir adoçado, salvo recomendação expressa da secretaria 
no momento da solicitação, neste caso, deverá ser fornecido açúcar e 
adoçante em sachês.

3

ALMOÇO OU JANTAR III (mínimo 30 pessoas)
02 tipos de entrada: canapés e frios, entre outros 
02 tipos de salada (folhas verdes e frutas e variados tipos de legumes 
cozidos e/ou crus. 
02 tipos de carne de primeira (vermelha e branca - que poderão ser 
servidas com molho).
Acompanhamentos:  arroz  branco  ou  com  brócolis,  purê  (batata, 
mandioca  ou  abóbora)  ou  creme  de  milho,  farofa  (com  bacon  e 
calabresa), feijão tropeiro.
1  (um)  tipo  de  massa  (espaguete,  talharim  ou  penne)  com  molho 
vermelho, ao sugo ou branco. 
Sobremesa:  02  (duas),  com  opções  de  escolha,  podendo  ser  doces 
finos, cheesecake, taça da felicidade entre outros servidos em porções 
individuais.
Bebidas:   Suco de frutas naturais  com 02 (duas)  opções de escolha, 
refrigerante de primeira linha (convencional e diet/zero) e água mineral 
natural.
Devem  ser  incluídos  todos  os  materiais  e  serviços  necessários  tais 
como: Copos de vidro, pratos para refeição e sobremesa, talheres de 
inox, guardanapos de tecido ou de papel (a critério da requisitante), 
equipe necessária para atender o quantitativo de pessoas.
O serviço de buffet será do tipo americano (self-service).
As  bebidas  serão  servidas  por  garçons  e  deverão  estar 
refrigeradas/geladas.
O suco deverá vir adoçado, salvo recomendação expressa da secretaria 
no momento da solicitação, neste caso, deverá ser fornecido açúcar e 
adoçante em sachês.

4 COFFEE BREAK (mínimo 30 pessoas)
04 tipos de salgados (02 fritos e 02 de forno) - mínimo de 6 por pessoa.
02 tipos de bolo ou biscoito doce amanteigado - para bolo, mínimo de 
02 porções de 100g cada por pessoa; para biscoito doce, mínimo de 3 
por pessoa.
01 tipo de suco de fruta (natural  ou polpa)  -  mínimo de 200ml por 
pessoa.
02 tipos de refrigerantes de primeira linha (convencional e diet/zero) - 
mínimo de 200ml por pessoa.
Água mineral natural - mínimo de 200ml por pessoa.
Café preto, com e sem açúcar - mínimo de 100ml por pessoa.
Os  alimentos  e  bebidas  serão  dispostos  em  mesas  para  as  pessoas 
servirem-se pessoalmente.
O suco deverá vir adoçado, salvo recomendação expressa da secretaria 
no momento da solicitação, neste caso, deverá ser fornecido açúcar e 
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adoçante em sachês.

5

BRUNCH (mínimo 30 pessoas)
Sanduíches  variados,  com  mini  pães  diferentes  e  recheios  diversos, 
como queijo, presunto, tomate e alface, sanduíches de frango ou atum 
em mini pães.

Quiches ou tortas  salgadas,  com combinações de ingredientes  como 
queijos, vegetais e carnes
2 (dois) tipos de pratos quentes: Caldos variados, Panquecas doce e/ou 
salgada: com recheios sabores variados, escondidinho, massas, quibes 
entre outros. 
Salgados assados variados, pão de queijo, mini hamburguer, bolinho de 
chuva, bolos sabores variados. 
Frutas cortadas em cubos em porções individuais ou salada de fruta, 
entre outros, 
Bebidas:  refrigerantes  de  primeira  linha  (convencional  e  diet/zero), 
suco de fruta natural  com 02 (duas)  opções de escolha nos sabores 
variados e chocolate gelado e água mineral natural.

6

COQUETEL CARDÁPIO I (mínimo 30 pessoas)
Salgados Fritos: bolinha de queijo, quibe, coxinha, rissoles e pasteis com 
recheio de sabores variados. 
Salgados Assados:  mini  empada, mini  esfirra (carne e frango) e mini 
pizza (presunto e queijo, calabresa)
Bolo (limão, laranja, milho cremoso ou outros), 
Salada  de  frutas  em  porções  individuais  (melão,  uva  e  mamão  ou 
outras) 
Bebidas:  02  tipos  de  refrigerante  primeira  linha  (convencional  e 
diet/zero), suco de fruta natural com 02 (duas) opções de escolha nos 
sabores  variados  e  água  mineral  natural.  As  bebidas  deverão  ser 
servidas refrigeradas/geladas.

7

COQUETEL CARDÁPIO II (mínimo 30 pessoas)
Salgados Assados: Mini esfirra (carne e frango), mini pizzas (presunto e 
queijo  e  calabresa),  canapés  (sabores  variados),  tarteletes  e  quiches 
(palmito, tomate seco, carne seca ou frango com requeijão). 
Bolos (baunilha, chocolate, formigueiro ou outro), 
Tortas doces e salgadas, 
Salada  de  frutas  em  porções  individuais  (melão,  uva  e  mamão  ou 
outras), 
Bebidas:  02  tipos  de  refrigerante  primeira  linha  (convencional  e 
diet/zero), Suco de fruta natural com 02 (duas) opções de escolha nos 
sabores  variados  e  água  mineral  natural.  As  bebidas  deverão  ser 
servidas refrigeradas/geladas.

8 COQUETEL CARDÁPIO III (mínimo 30 pessoas)
Sanduiche de pão de forma sem casca com patê de frango e cenoura; 
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pão de queijo; 
Salgados Assados: mini esfirra (carne e frango), enroladinho (queijo e 
presunto ou salsicha) mini pizza (presunto e queijo e calabresa) 
Bolos (chocolate, cenoura ou outro); 
Frutas em porções individuais (melancia, abacaxi e manga ou outras) 
Bebidas:  refrigerantes  de  primeira  linha (convencional  ou  diet/zero), 
suco de fruta natural  com 02 (duas)  opções de escolha nos sabores 
variados  e  água  mineral  natural.  As  bebidas  deverão  ser  servidas 
refrigeradas/geladas.

9

COQUETEL CARDÁPIO IV (mínimo 30 pessoas)
Sanduiche  de  pão  de  batata  (recheado  com  queijo,  presunto  e 
maionese),  mini  cachorro  quente,  torta  de  liquidificador  (frango  ou 
legumes); frutas em porções individuais, bolos (formigueiro, neutro ou 
outro)
Bebidas:  refrigerantes  de  primeira  linha (convencional  ou  diet/zero), 
suco de fruta natural  com 02 (duas)  opções de escolha nos sabores 
variados  e  água  mineral  natural.  As  bebidas  deverão  ser  servidas 
refrigeradas/geladas.

10

CAFÉ DA MANHÃ (mínimo 30 pessoas)
Mini  sanduíches  de  pão  de  forma,  pão  de  batata  com  recheios  de 
alface, queijo e presunto, mini pão francês com manteiga ou requeijão, 
croissants recheados, 2 tipos de bolo (chocolate, neutro, formigueiro, 
banana ou outro), broa de milho ou broa de milho com coco.
Frutas variadas e salada de frutas em porções individuais, 

Bebidas: suco de fruta natural com 02 (duas) opções de escolha, leite 
com  chocolate  (quente  e/ou  gelado  e/ou  natural),  café  com  e  sem 
açúcar (deverá ser fornecido açúcar e adoçante em sachês). As bebidas 
(sucos, refrigerantes e água) deverão ser servidas refrigeradas/geladas.

Cidade, XX de xxxxx de 2025

__________________________________

EMPRESA

CNPJ

Procurador/Representante

Carimbo do CNPJ
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